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PREGÃO ELETRÔNICO nº 90001/2026  
 
CONTRATANTE (UASG) 
925055 
 
 
OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada, para as 
unidades sob Administração da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
 
 
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES 
R$ 111.696.667,44 (cento e onze milhões, seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/06/2026 às 10:00 horas (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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SECRETRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 

(Processo SEI n° 6019.2025/0002533-8) 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, sediada na Alameda Iraé, 35 - Moema, 
São Paulo, Capital, CEP 04075-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
62.100/2022, Lei Complementar 123/06 e alterações, demais normas complementares 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 
constarão do site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. 

 1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada, para as 
unidades sob Administração da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. Considerando que a natureza do objeto, a licitação será realizada em lote único, 
formados por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão: 

2.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2.1.2. Que tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

2.1.3. Que não estejam sob processo de falência; 
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2.1.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando 
estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório; 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. empresas que estejam constituídas em forma de consórcio, em razão da 
natureza do objeto e a sua baixa complexidade, bem como por existirem empresas 
já sedimentadas no mercado e que prestam os serviços de forma isolada. 

2.5.3. Cooperativas em razão da vedação contida no art. 10, inc. IV do Decreto 
Municipal nº 62.100/2022. 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
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às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o valor global do grupo e unitários para os itens que o compõem, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No(s) grupo(s) exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele grupo; 

3.5.2. no(s) grupo(s) em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo final parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 4. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

4.1. A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, 
deverá respeitar o disposto na Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021 e 
alterações da Portaria SF nº 8, de 21 de Janeiro de 2025. 

4.2. O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 1.116.966,67 (um milhão, 
cento e dezesseis mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
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correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos 
do art. 58, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Considerando a sistemática do portal compras.gov.br, a garantia de proposta 
deverá ser encaminhada juntamente com a proposta comercial readequada ao último 
lance ofertado pela licitante declarada provisoriamente vencedora da fase de lances, 
obedecida a forma contida no item 6.19.5. deste edital. 

4.4. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 
certame.  

4.5. O Pregoeiro não se responsabilizará por informações prestadas erroneamente 
pelas licitantes, enviadas para e−mails diferentes do informado neste instrumento, 
assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e 
produção dos documentos necessários. 

4.6. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

4.7. A não apresentação da garantia de proposta nos termos deste edital implicará 
na desclassificação da licitante. 

 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total dos itens que compõem os grupos/lotes, bem como 
valor global do grupo/lote; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para a contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  



Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
DCL - Divisão de Contratos e Licitações 

 
 

9 
 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de fiscalização e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5.9. O licitante deverá considerar as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência – ANEXO I, Planilha de custos e modelo de proposta – ANEXO II em 
detrimento daquelas contidas nos códigos de cadastro da plataforma compras.gov. 

 6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do Lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no presente pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
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6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a Lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 56.475, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.19.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários 
máximos indicados no Termo de Referência como critério de aceitabilidade. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste 
Edital, acompanhada da planilha de composição de custos, bem como de eventuais 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

7.1.5. Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servico
s/empresas_punidas/index.php?p=9255;  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

7.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 3.5 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
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 8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, desde que contemple todas as exigências indicadas neste edital. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio em que seja possível aferir a sua 
autenticidade. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.10.1 Caso o Sicaf não esteja atualizado, poderá o Pregoeiro verificar a 
regularidade dos documentos abrangidos pelo Sicaf nos sítios eletrônicos 
oficiais emissores. 

7.10.2 A inviabilidade de obtenção dos documentos necessários à comprovação 
de regularidade da licitante por indisponibilidade dos sítios eletrônicos 
oficiais emissores, implicará na inabilitação da licitante. 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, no 
mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Serão exigidos os seguintes documentos, não abrangidos pelo Sicaf: 

8.13.1. Quanto à qualificação econômico financeira: 

8.13.1.1. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data 
da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.13.1.2. Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 
mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência 
civil, ou documento equivalente.   

8.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de três meses da data da apresentação da proposta;  

8.13.2.1. Somente empresas que ainda não tenham completado seu 
primeiro exercício fiscal poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira 
por meio de balancetes mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 

8.13.2.2. Os documentos referidos no item “8.13.2.” limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

8.13.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme disposto no § 1º do 
Art. 65 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.13.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

8.13.3.1. Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 
11.941/09, mediante documento publicado em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

8.13.3.2. As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil 
Digital e que não tenham optado por esse meio, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado 
na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos para Sociedades Simples; 

8.13.3.3. Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, 
a Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo 
gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento com 
o termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do 
Livro Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício. 

8.13.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, pela análise do balanço e será realizada mediante apuração de índices 
contábeis, a ser firmado por um técnico de contabilidade ou contador responsável, e 
pelo Administrador da Sociedade com poderes de representação e/ou procurador, 
sendo aferido por meio dos índices de: 
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Liquidez Geral – LG e Liquidez Corrente - LC, na seguinte conformidade. 

LIQUIDEZ GERAL (LG), assim composto: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP), que deverá ser maior ou igual a 1,0 (um) 

E 

LIQUIDEZ CORRENTE (LC), assim composto: 

LC = AC / PC, que deverá ser maior ou igual a 1,0 (um) 

Legenda: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável em longo prazo 

ELP = Exigível em longo prazo 

AT = Ativo Total 

ENDIVIDAMENTO (EN), assim composto 

EN = PC+ ELP / AT, que deverá ser menor ou igual a 0,5 

Legenda: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável em longo prazo 

ELP = Exigível em longo prazo 

AT = Ativo Total 

8.13.5. O setor técnico da Secretaria Municipal de Esportes Lazer procederá à 
conferência dos cálculos para fins de apuração dos índices, havendo divergência, 
prevalecerá os cálculos realizados pela Secretaria 

8.13.6. Capital Social correspondente a 10 % (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 
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8.14. Quanto à qualificação técnica: 

8.14.1. Atestado de Capacidade Técnica(s) certidão(ões), em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 
necessariamente, a data de início dos serviços, o local de realização, a caracterização 
e o quantitativo dos serviços/contingente envolvido, o objeto e o nº de contrato, o 
nome e a identificação do signatário, bem como a data de emissão, comprovando a 
aptidão da proponente para a execução de atividades pertinentes e compatíveis em 
quantidades e características, restritos à Vigilância Patrimonial. 

8.14.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 30 (trinta) 
meses na prestação de serviços similares, sendo aceito o somatório de atestados 
ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade da 
comprovação se dar através de anos ininterruptos. 

8.14.1.2. Atestado(s) certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) quantitativo 
mínimo 50% (cinquenta por cento) da execução pretendida, nos termos do art. 67, 
§ 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.14.1.3. Os 50% (cinquenta por cento) exigidos, incidirão sobre a 
quantidade total de vigilantes estimada no Termo de Referência. 

8.14.1.4. Será admitido o somatório de atestado(s)/certidão(ões) e/ou 
declarações para comprovação do quantitativo solicitado no subitem anterior.  

8.14.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou 
representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo 
exigido prazo de validade.      

8.15. As seguintes declarações: 

8.15.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 

8.15.2. Declaração de que a licitante não está impedida de licitar e contratar com 
o Município de São Paulo, bem como que não foi considerada inidônea por órgão da 
Administração Pública Direta e indireta no âmbito de quaisquer entes federativos. 

8.15.3. Caso a plataforma compras.gov possua campo exclusivo para o 
preenchimento das declarações previstas nos itens 8.15.1. e 8.15.2., estas poderão 
ser substituídas, desde que seja possível aferir, durante a sessão, que os campos 
foram devidamente assinalados.  
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8.16. Outras Comprovações. 

8.16.1. Atestado de vistoria facultativa, a licitante poderá mediante 
agendamento prévio, e somente em 01 (um) equipamento esportivo por lote fazer a 
vistoria técnica facultativa, sendo limitado a um interessado por vez, e deverá ser 
previamente agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à data 
de sua realização e deverá ser realizada até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e 
horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital para a abertura do Pregão, 
conforme modelo constante do Anexo VII. 

8.16.2. O agendamento a que se refere o subitem anterior deverá ser realizado, 
pessoalmente ou através dos telefones 3396-6423 / 6433 / 6515, junto à 
Administração da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

8.16.3. A empresa que optar por não realizar a Vistoria Técnica deverá preencher 
Declaração de Dispensa de Vistoria conforme Anexo VI, informando que possui pleno 
conhecimento das condições do objeto. 

8.16.4. Autorização para funcionamento, em nome da licitante, emitido pelo 
Ministério da Justiça, com validade na data de apresentação das propostas, nos 
termos da Lei nº 14.967/2024. 

8.16.5. Certificado de Segurança, em nome da proponente, emitido pela 
Superintendência Regional no Estado de São Paulo do Departamento de Polícia 
Federal, com validade na data de apresentação das propostas, nos termos da Lei nº 
14.967/2024. 

8.16.6. Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento, perante a 
Divisão de Registros Diversos da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São 
Paulo, em nome da Proponente, na categoria vigilância, emitido pelo Departamento 
Estadual de Polícia Cientifica. 

8.16.7. Licença expedida pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, 
antigo DENTEL, em vigor, que comprove possuir autorização para utilização de rádios 
de comunicação fixo, móvel e que tenha licença para portáteis, no Estado de São 
Paulo, de acordo com a Lei Geral de Telecomunicações, Lei n.º 9472 de 16/07/97, ou 
contrato com prestadora de serviço. 

8.16.8. Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
sob pena de desclassificação. 

8.16.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
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8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.11.1. 

8.20. Para fins de habilitação, a licitante deverá observar as disposições Gerais que 
seguem: 

8.20.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. 
Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento 
ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar 
da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para 
os quais não se exige validade. 

8.20.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos 
por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

8.20.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.20.4. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

8.20.5. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem 
ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
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8.20.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá 
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 
público juramentado. 

8.20.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis 
ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que 
deverão solicitar acesso ao SEI para vistas. 

 10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 
71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva;  

11.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
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11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial e após a regular tramitação do processo de aplicação da sanção.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, se o caso.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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 12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

12.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a 
cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

12.1.1.1. Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se 
o impugnante for pessoa física; 

12.1.1.2. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 
pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 
comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 
impugnante. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, mediante petição apresentada via e-mail, 
seme.licitacao@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo 
de licitação. 

12.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame. 

12.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

12.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 
divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.4.1. Verificada a necessidade da contratação, o prazo para assinatura do 
Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação da 
adjudicatária, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas ne edital. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos seguintes endereços eletrônicos: http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e 
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/esportes/acesso_a_informacao/index.ph
p?p=178746. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2. ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial 

13.11.3. ANEXO III – Planilha de Custos 

13.11.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato 

13.11.5. ANEXO V – Modelo de Declarações 

13.11.6. ANEXO VI – Modelo Atestado de Ausência de Vistoria 

13.11.7. ANEXO VII – Atestado de Vistoria  
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13.11.8. ANEXO VIII – Valores Estimados 

 

                                      São Paulo, 15 de maio de 2026 

 
 

LEANDRO DIOGO GRAÇA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 
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ANEXO – I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 

LOTE ÚNICO: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Diurno (7h as 19h/ de segunda à domingo, 

incluindo feriados) 

Posto/dia 219 

2 

Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Noturno (19h as 7h/ de segunda à domingo, 

incluindo feriados) 

Posto/dia 163 

3 

Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Diurno com bicicleta (7h as 19h/ de segunda 

à domingo, incluindo feriados) 

Posto/dia 14 

4 

Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Noturno com bicicleta (19h as 7h/ de 

segunda à domingo, incluindo feriados) 

Posto/dia 13 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Serviço de Vigilância e Segurança 

Patrimonial. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 107, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como no artigo 116, do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022. 



Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
DCL - Divisão de Contratos e Licitações 

 
 

30 
 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME) possui uma estrutura organizacional 

que inclui o Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos, cuja atribuição primordial é 

a manutenção dos equipamentos esportivos, conforme o art. 24, inc. I do Decreto Municipal nº 

57.845/17. Dentro dessa responsabilidade, a segurança patrimonial e a incolumidade física dos 

usuários e servidores são aspectos cruciais. 

A SEME gerencia 44 unidades esportivas, além do Complexo SEME, que abrange os 

prédios administrativos da Secretaria, o Centro Esportivo Ibirapuera, o Centro Olímpico e o 

Parque das Bicicletas. Todas essas instalações, por sua natureza e finalidade pública, são 

vulneráveis a incidentes de segurança, como vandalismo, furtos, roubos e invasões, que podem 

comprometer a integridade do patrimônio público e a segurança das pessoas. 

O contrato de prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada 

atualmente em vigor está próximo de seu término. A descontinuidade desses serviços 

acarretaria riscos iminentes e significativos, tais como: 

 Comprometimento da Segurança: A ausência de vigilantes pode expor os 

equipamentos, instalações e bens públicos a atos ilícitos, resultando em perdas 

materiais e interrupção de serviços.  

 Risco à Incolumidade: Usuários e servidores estariam mais suscetíveis a situações de 

risco, afetando a sensação de segurança e a capacidade de utilização dos espaços. 

 Prejuízos Financeiros: Danos ao patrimônio exigiriam investimentos adicionais para 

reparos e reposição, onerando o erário público. 

 Interrupção de Atividades: Incidentes de segurança podem levar à paralisação de 

atividades esportivas e de lazer, prejudicando a população beneficiada pelos serviços da 

SEME. 

Portanto, a contratação de serviços especializados de vigilância e segurança patrimonial é 

uma necessidade inadiável e de grande importância para a SEME, visando a proteção do 

patrimônio, a segurança das pessoas e a garantia da continuidade e qualidade dos serviços 

públicos oferecidos e está alinhada ao Art. 18, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

exige a descrição da necessidade da contratação, evidenciando o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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A solução mais adequada para a contratação do serviço de vigilância e segurança 

patrimonial é a realização de um Pregão Eletrônico. Esta modalidade é obrigatória para a 

aquisição de bens e serviços comuns, conforme o Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A realização do serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial não exige contratações 

correlatas/ secundárias para sua execução. O que deverá ser levado em consideração é a 

qualidade do serviço prestado e o cumprimento das exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e no contrato. 

Aspectos Fundamentais da Solução: 

 Modelo de Contratação: Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de menor preço, 

visando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 Vedação à Participação de Cooperativas: É fundamental que o edital preveja a vedação 

à participação de cooperativas de mão de obra para a execução de serviços de vigilância. 

O Art. 10, inciso IV, do Decreto Municipal nº 62.100/2022 expressamente veda a 

execução de serviços de "segurança, vigilância e portaria" por cooperativas, devido à 

natureza de subordinação e dependência inerente a essas atividades. 

 Composição das Equipes: A definição da quantidade de postos de vigilância, bem como 

a composição das equipes (quantidade de vigilantes por posto, escalas e supervisão), 

será detalhada neste Termo de Referência, com base em um levantamento técnico 

minucioso das necessidades específicas das 44 unidades esportivas e do Complexo 

SEME. O quantitativo considerado levará em conta o contrato atualmente vigente, 

realizando as adequações necessárias, considerando, entre outros fatores: Reformas 

que ampliaram a área de cobertura das instalações; Alterações estruturais ou 

operacionais que demandem maior efetivo para garantir a segurança adequada; 

Ocorrências ou incidentes internos previamente identificados que justifiquem o reforço 

no número de vigilantes ou na estrutura das equipes. Esse levantamento técnico visa 

assegurar que o dimensionamento seja compatível com a realidade e que as equipes 

possam atender de forma eficiente às demandas específicas de todas as unidades 

envolvidas, garantindo a manutenção da segurança patrimonial e operacional.  

 Mensuração e Pagamento: Os serviços serão mensurados mensalmente, com base na 

efetiva alocação de pessoal e no cumprimento das obrigações contratuais. O pagamento 

será vinculado à comprovação da prestação dos serviços e da regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária da contratada, conforme o Art. 124 do Decreto Municipal 

nº 62.100/2022. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Municipal nº 

62.100, de 2022, não se caracterizando como quaisquer das atividades cuja execução 

indireta é vedada, nos termos do art. 3º do referido decreto, bem como atendem ao 

disposto em seu art. 21. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva; 

5.1.2.   O serviço será prestado de modo contínuo na forma de execução indireta, no regime 

de empreitada por preço global, com a utilização de mão de obra exclusiva;  

5.1.3. Os serviços de vigilância desarmada serão executados nos 44 equipamentos esportivos 

de administração direta mais o Complexo SEME, por meio de POSTOS DE VIGILÂNCIA 

divididos em 3 espécies: 

5.1.3.1. diurnos de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, de segunda-feira a domingo; 

5.1.3.2. noturnos de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, de segunda-feira a 

domingo; 

5.1.4. O início da prestação dos serviços será a partir da assinatura da Ordem de Início. A 

duração do contrato será de 12 meses, com possibilidade de prorrogação de até 120 

meses no máximo, conforme legislação; 

5.1.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto; 
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5.1.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito 

para celebração do contrato. 

5.2. SUPERVISÃO: A CONTRATADA para a prestação de serviços de Segurança e Vigilância 

Patrimonial, durante todo o período de prestação dos serviços, deverá designar supervisor 

para manter frente aos trabalhos, em pelo menos 01 (um) posto para cada região: NORTE, 

SUL, LESTE, OESTE e CENTRO, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, distribuídos em 

02 (dois) turnos de 12 (doze) horas diárias, com atribuições de Preposto da CONTRATADA 

para a prestação de serviços de Segurança e Vigilância Patrimonial, com plenos poderes para 

a realização da gestão do contrato, devendo acompanhar os trabalhos, manter contato 

permanente com os supervisores e com os representantes da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer.    

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Compras Públicas 

Sustentáveis, na Lei 17.260 de 8 de janeiro de 2020 e também na Lei 14.133 de 1 de abril de 

2021: 

6.2. O planejamento e execução dos processos licitatórios em âmbito municipal deverão ser 

motivados com estímulos à redução de consumo, análise do ciclo de vida de produtos 

(produção, distribuição, uso e disposição) para determinar a vantajosidade econômica da 

oferta, estímulos para que os fornecedores assimilem a necessidade gradativa de oferecer 

ao mercado obras, produtos e serviços sustentáveis e fomento da inovação com uso racional 

de produtos com menor impacto ambiental negativo; 

6.3. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme as normas técnicas aplicáveis; 

6.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação pelos órgãos 

competentes como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares; 

6.5. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
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6.6. Viabilização de coleta e restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial pertencente à 

cadeia de fornecimento de produtos e serviços para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 

outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada, através de 

logística reversa ou outros meios similares. 

6.7. Utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e lâmpadas) 

de menor impacto ambiental. 

6.8. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados ou prepostos devem atuar como facilitadores das mudanças de 

comportamento de empregados da CONTRATADA. 

6.9. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

6.10. Durante a vigilância noturna, quando possível e permitida, acender apenas as luzes das 

áreas que estiverem sendo ocupadas. 

 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  

 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas; 

7.2. O servidor designado deverá fornecer a Declaração de Vistoria (Anexo II), que deverá ser 

assinada, carimbada e apresentada pelo licitante juntamente com a proposta de preço; 

7.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública 

7.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia; 

7.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

7.6. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, Anexo I; 
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7.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. A execução do objeto terá início na data indicada na Ordem de Início, a qual será emitida 

pelo CONTRATANTE e deverá ser assinada por ambas as partes. A solicitação de 

assinatura da Ordem de Início será notificada por meio eletrônico e por telefone e 

formalizada em reunião presencial, quando aplicável; 

8.1.2. O início da prestação dos serviços será a partir da assinatura da Ordem de Início. A 

duração do contrato será de 12 meses, com possibilidade de prorrogação de até 120 

meses no máximo, conforme previsto no do art.107 da Lei nº 14.133/21; 

8.1.3. Os serviços de vigilância envolvem a alocação, pela Contratada, de mão-de-obra 

capacitada que deverá exercer, no mínimo, as atividades abaixo elencadas: 

8.1.3.1. Comunicar imediatamente à Administração/ CONTRATANTE, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.1.3.2. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia 

da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração d equipamento 

e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades. 

8.1.3.3. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 

instalações e suas imediações. 

8.1.3.4. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e placa 

do veículo, mantendo sempre que possível ou conforme orientação da CONTRATANTE 

ou fiscal, os portões do estacionamento fechados. 

8.1.3.5. Comunicar à área da Administração do equipamento esportivo/ CONTRATANTE, todo 

acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o 

patrimônio da Administração. 

8.1.3.6. Colaborar com as Polícias Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 

dentro das instalações da Administração, facilitando a atuação daquelas, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 
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8.1.3.7. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada 

expediente de trabalho, feriados e fins de semana, anotando em documento próprio, 

quando necessário, nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a 

executar. 

8.1.3.8. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que 

estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável 

pela instalação. 

8.1.3.9. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável 

pela instalação e à segurança da Administração, no caso de desobediência. 

8.1.3.10. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial dentro da unidade 

administrativa, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações. 

8.1.3.11. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens 

de servidores, de empregados ou de terceiros. 

8.1.3.12. Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, utilizando crachá, 

barbeado, de cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada. 

8.1.3.13. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente 

para atender a chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados. 

8.1.3.14. Prestar atendimento de forma cortês e garantir as condições de segurança das 

instalações, dos servidores e das pessoas em geral. 

8.1.3.15. Apagar as luzes, desligar aparelhos de ar condicionado e equipamentos 

eletrônicos, de acordo com as orientações da Contratante. 

8.1.3.16. Em caso de alarme de detecção de incêndio ou invasão do imóvel, deverão ser 

adotadas todas as providências, inclusive imediatamente, acionando-se o Corpo de 

Bombeiros ou a Autoridade Policial mais próxima. 

8.1.3.17. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, 

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, 

bem como as que entenderem oportunas. 

8.1.3.18. Permitir o ingresso nas instalações administrativas somente pessoas 

previamente autorizadas e identificadas. 

8.1.3.19. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais 

ou de controles próprios do Contratante. 

8.1.3.20. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao 

CONTRATANTE; 
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8.1.3.21. Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme a orientação recebida da 

CONTRATANTE, verificando todas as dependências das instalações, adotando os 

cuidados e as providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e 

manutenção da ordem nas instalações. 

8.1.3.22. A CONTRATANTE deverá instalar dispositivos identificadores, como iButtons ou 

chips RFID, usados por vigilantes para registrar suas passagens por pontos de controle 

em áreas que precisam ser monitoradas.  

8.1.3.23. Os pontos de identificação deverão ser instalados em locais determinados pela 

CONTRATADA. 

8.1.3.24.  A CONTRATADA deverá cumprir a programação dos serviços feita 

periodicamente pelo Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a 

garantir as condições de segurança das instalações, dos empregados e das pessoas em 

geral que se façam presentes. 

8.1.3.25. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do 

Contratante e estar circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação 

específica. 

8.1.3.26. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 

resultados, cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos – humanos e 

materiais – com vistas ao aprimoramento e à manutenção da qualidade dos serviços e 

à satisfação do CONTRATANTE. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente 

pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que 

interfiram em sua execução. 

8.1.4. Locais, horário e quantidade de postos: 

Quantidade Total de Postos: 

 Postos Diurnos (período das 07h00 às 19h00): 219 (duzentos e dezenove) postos 

 Postos Noturnos (período das 19h00 às 07h00): 163 (cento e sessenta e três) postos 

 Postos Diurno COM BICICLETA (período das 07h00 às 19h00): 14 (quatorze)  

 Postos Noturno COM BICICLETA (período das 19h00 às 07h00): 11 (onze) postos 
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As modificações nas quantidades e na modalidade de serviço em relação ao contrato 

anterior são plenamente justificadas por um conjunto de fatores objetivos. Entre eles, 

destacam-se a recente inauguração de novas instalações e a ampliação de espaços existentes, 

resultantes de obras de grande porte. Adicionalmente, a mudança no perfil de risco das 

unidades, evidenciada por incidentes relatados, exigiu a adoção e implementação de novas e 

mais robustas políticas de segurança. Nesse contexto, a inserção de vigilantes que utilizam 
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bicicletas é crucial, especialmente em equipamentos esportivos dotados de extensas áreas 

externas, pois essa abordagem aprimora significativamente a capacidade de locomoção e a 

eficiência da cobertura. 

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

9.1.1. Livro de ocorrências; 

9.1.2. Cassetete; 

9.1.3. Porta-Cassetete; 

9.1.4. Apito; 

9.1.5. Cordão de apito; 

9.1.6. Lanterna recarregável; 

9.1.7. Colete à prova de balas; 

9.1.8. Capa para colete balístico; 

9.1.9. Bicicleta; 

9.1.10. Capacete; 

9.1.11. Rádio transmissor; 

9.1.12. Ombrelone; 

9.1.13. Crachá; 

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

10.1.1. A Prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial nos postos fixados pelo 

Contratante envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente 

habilitados, portando obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos 

termos da legislação vigente do momento; 

10.1.2. O salário mensal, assim como os benefícios (plano de saúde, seguro de vida, etc.) deverá 

corresponder, no mínimo, ao previsto na Convenção Coletiva de Trabalho pertinente; 
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10.1.3.   A contratada deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular, 

obedecendo à legislação trabalhista e previdenciária vigente, bem como os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos das categorias profissionais; 

10.1.4. Os serviços serão executados nos endereços indicados neste Termo de Referência, no 

item 8.1.4. 

 

11. UNIFORMES 

 

11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 

custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

11.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

• Calça; 

• Camisa de mangas curta; 

• Cinto de Nylon; 

• Sapatos; 

• Meias; 

• Quepe ou boné com emblema; 

• Jaqueta de frio ou japona (quando for o caso). 

11.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

 A empresa se obriga a fornecer 02 (dois) uniformes de trabalho e 1(um) par de sapatos 

ao empregado vigilante, no ato de sua contratação; 

 A cada 06 (seis) meses, a empresa substituirá uma calça e uma camisa; 

 A cada ano, a empresa substituirá os sapatos. 

 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-o sempre que estiverem apertados; 

 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 

 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 
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11.1.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.3. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

12.4. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – 

Plenário); 

12.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

12.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a Portaria SF nº 275/2024; 

12.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

12.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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12.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

12.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

12.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

12.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

12.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;   

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e/ou à 

Prefeitura Municipal de São Paulo, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos da legislação municipal aplicável e dos princípios que regem a Administração Pública. 
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13.6. Responsabilizar-se pela manutenção de suas condições de habilitação durante todo o 

período de vigência contratual e sempre que solicitado pela Administração. 

13.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei Federal nº 13.146, de 2015. 
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13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

13.22. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

13.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  

13.24. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale transporte. 

13.25. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

13.26. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 
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13.27. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 

o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

13.28. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

13.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

13.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração;  

13.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.32. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

13.32.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 

as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

13.32.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 

os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

13.32.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

13.33. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

13.34. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
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comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.   

13.35. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

13.36. O prazo para implantação dos Postos de Vigilantes Diurno e Noturno é de até 30 (trinta) 

dias contados da Emissão da Ordem de Início de Serviços. 

13.37. Comprovar a formação técnica especifica dos vigilantes, mediante apresentação do 

Certificado de Curso de formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição 

devidamente habilitada e reconhecida; 

13.38. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto ao curso de 

reciclagem; 

13.39. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos 

nos regimes contratados uniformizados e portando crachá com foto recente; 

13.40. Efetuar a reposição dos vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência não 

sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

13.41. Comunicar a unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda vez que ocorrer 

afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da 

equipe que esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inclusão, a contratada 

deverá proceder conforme estabelecido em Edital. 

13.42. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não será mantido no posto 

ou quaisquer outra instalações da contratante; 

13.43. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto as substituições de 

empregados não qualificados ou entendido como inadequados para a prestação dos 

serviços; 

13.44. Instruir seus vigilantes quanto as necessidades de acatar as orientações da contratante 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 

13.45. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

13.46.  Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob o contrato; 

13.47. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 

serviços, fornecendo: 
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13.47.1. uniformes e equipamentos de proteção individual adequados as tarefas que 

executam, considerando as condições climáticas: 

 Equipamentos e materiais tais como: Equipamentos de intercomunicação, 

ombrelone, capacete, protetor solar, repelente, capa de chuva, guarda-chuva, 

lanternas recarregáveis, pilhas e/ou baterias (recarregáveis), livros de capa dura 

numerados tipograficamente, para registro de ocorrências; 

13.47.2. Para os postos de vigilância que exigem o uso de bicicleta, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar veículos em perfeitas condições de uso, acompanhados dos 

equipamentos de segurança indispensáveis, como capacete. 

13.48. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 

13.49. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio 

e supervisão dos serviços, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 

visando a redução efetiva de emissões poluidoras ou carro movido a energia elétrica ou 

hibrido. 

13.50. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização da Contratante em seu acompanhamento; 

13.51. A Contratada obriga-se a executar os serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Desarmada na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Equipamentos indicados no 

presente Termo de Referência, sendo que na ocorrência de mudanças de locais durante a 

vigência contratual, ficará a Contratada obrigada a executar os serviços nos novos 

endereços, desde que estes pertençam a Administração Direta desta Pasta, sem quaisquer 

ônus adicionais para mesma; 

13.52. Proporcionar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento 

dos serviços, fornecendo-lhes: 

a) Plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de 06 

(seis) meses, constando nome, número da carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia 

colorida 3x4 e data de validade; 

b) Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e 

às condições climáticas; 

13.53. É vedada à empresa Contratada o repasse aos seus empregados, dos custos de qualquer 

item de uniforme e seus complementos; 
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13.54. A CONTRATADA deverá prever toda mão de obra necessária para garantir a efetiva 

execução dos serviços, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente e Convenção Coletiva de Trabalho da respectiva categoria; 

13.55. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventuais 

ausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra), bem como 

substituir seus empregados na hipótese de faltas, ou quando estiverem em gozo de licença, 

folga ou férias de modo a manter-se permanentemente o atendimento ao número de 

postos, sob pena de inadimplemento contratual, sem prejuízo de descontos de horas 

trabalhadas. Na hipótese de substituição por períodos superior a um turno inteiro, a 

CONTRATADA deverá apresentar documentação relativa a cada um dos substitutos; 

13.56. Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, prepostos que tenham poderes 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato objeto do presente 

termo; 

13.57. A Contratada obriga-se a exigir da mão de obra por ela alocada, que compareça ao 

serviço devidamente uniformizada, portando a altura do peito sua identificação (crachá) 

com nome, função, tipo sanguíneo, telefones de emergência e nome da empresa, não sendo 

tolerados uniformes incompletos, sujos ou de mau aspecto; 

13.58. A Contratada obriga-se a apresentar, previamente, se assim exigida pela CONTRATANTE, 

a documentação que julgar necessária para comprovação da idoneidade e da qualificação 

profissional de mão de obra indicada para prestação dos serviços, inclusive carteira 

profissional devidamente preenchida e ficha individual completa, da qual constarão todos 

os elementos necessários à perfeita identificação de cada profissional; 

13.59. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 

as quais obriga-se a atender prontamente; 

13.60. Orientar a seus Vigilantes para somente permitir o ingresso nos imóveis, nos dias e 

horários sem expediente, mediante apresentação de autorização especial, fornecida pelo 

setor responsável pela Administração dos mesmos. Na falta de autorização e desde que 

caracterizada a necessidade de ingresso no local, deverá o interessado, após identificação, 

ser acompanhado pelo Vigilante; 

13.61. Providenciar para que os seus funcionários estejam posicionados nas aéreas utilizadas 

na edificação para atendimento ao público ou de circulação de pessoas, em permanente 

atenção, inclusive, quanto aos meios de acionamento (alarme luminoso e/ou sonoro, verbal 

ou por sinais) que possam ser utilizados pelos servidores da Contratante, para pronta 
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intervenção no local ou na situação, garantindo que não se consumam ações que resultem 

em ofensa, de qualquer natureza, aos servidores, munícipes e patrimônio público; 

13.62. Orientar os vigilantes para observar as pessoas nas dependências do estabelecimento 

visando identificar e prevenir situações de riscos reais ou potenciais de agressões, e intervir 

de forma preventiva para garantir que não se consumam ações que atentem contra a 

segurança física e moral de pessoas e também funcional em se tratando de servidor; 

13.63. Ocorrendo desaparecimento de materiais, bens, por omissão ou negligência da 

CONTRATADA, devidamente comprovada, será esta responsabilizada. A empresa deverá 

ressarcir os danos a Prefeitura Municipal de São Paulo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da emissão do Boletim de Ocorrência e notificação por escrito à empresa 

CONTRATADA. Não havendo o atendimento a notificação, o valor do dano será apurado e 

descontado da garantia oferecida ou da próxima fatura mensal. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

16.4. A CONTRATADA designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado, anexando no processo administrativo do contrato e sempre 

que houver alteração; 

16.5. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 

para o exercício da atividade; 

16.6. A CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

16.7. A CONTRATADA não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto; 

16.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.9. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

16.10. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT): 

16.11. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

16.12. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
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Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso; 

16.13. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela CONTRATADA; 

16.14. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços; 

16.15. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

16.16. Para fins de efetivação dos pagamentos devidos à CONTRATADA, esta deverá apresentar 

os documentos elencados na Portaria SF nº 275/2024 ou outra que vier a substituí-la. 

16.17. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.18. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.19. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.20. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

16.21. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

16.22. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.23. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a CONTRATADA deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.24. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.25. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.26. Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 
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16.27. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das 

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto no Art. 138, 

inciso I e Art. 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

16.28. A Administração CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.29. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o 

fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada;  

16.30. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze 

dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato; 

16.31. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.32. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA; 

16.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 

e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 

verbas rescisórias; 

16.34. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

16.35. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.36. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 
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16.37. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência;  

16.38. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços; 

16.39. A fiscalização do contrato, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

16.40. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha 

a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso;  

16.41. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro, no Livro de Ordem, as 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 117 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como o disposto no Art. 120 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022; 

16.42. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o Art. 120 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

   

 

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

17.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA:   
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17.2. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou  

17.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

17.5. Atendimento das obrigações e formalidades indicadas na Portaria SF nº 275/2024 ou 

outra que vier a substituí-la;  

17.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

17.6.1. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

17.6.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis do 

primeiro dia útil do mês posterior à prestação dos serviços;  

18.2. Os atestes dos fiscais deverá ser realizado e encaminhado à área competente em até 05 

(cinco) dias úteis do primeiro dia útil do mês posterior à prestação dos serviços.  

18.3. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, 

bem como aqueles indicados no Portaria SF nº 275/2024 ou outra que vier a substituí-la.;  

18.4. O recebimento será realizado pelo departamento competente, em consonância com as 

atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato e demais documentos que julgarem necessários, para recebimento; 

18.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao departamento competente;   

18.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
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18.7. A área competente ou o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações dos 

atestes, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA; 

18.8. A CONTRATADA, durante a prestação de serviço, fica obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir os danos estruturais, causados no equipamento público 

ou em demais ocorrências/ acidentes, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório; 

18.9. Será considerado como ocorrido o recebimento dos atestes com a entrega dos 

documentos, com a entrega do último; 

18.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo;   

18.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. Os procedimentos internos para fins de recebimento da Nota Fiscal, atestes, bem como 

demais formalidades a serem observadas para fins de pagamento são aqueles constantes 

na Portaria SF nº 275/2024 e Portaria nº 452/SEME/2025.  

19.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que toda a documentação esteja em 

conformidade; 

19.3. Para o pagamento deverão ser entregues os documentos exigidos pela Portaria de SF nº 

275/2024 ou outro normativo que o substitua; 

19.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

19.5. O prazo de validade; 
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19.6. A data da emissão;  

19.7. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

19.8. O período respectivo de execução do contrato;  

19.9. O valor a pagar; e  

19.10. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

19.12. Para fins de pagamento será consultada a regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA, bem como eventual inscrição no CADIN Municipal. 

19.12.1. Nos termos do Decreto Municipal nª 47.096/2006, os pagamentos devidos à 

CONTRATADA serão retidos, caso esta esteja inscrita no CADIN Municipal, sendo 

liberados tão logo seja providenciada a regularidade dos fatos ensejadores da inscrição. 

19.13. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da CONTRATANTE; 

19.14. A manutenção das condições de regularidade fiscal é de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. A eventual inadimplência perante os órgãos competentes não ensejará 

obrigação à CONTRATANTE de comunicar ou acionar entes terceiros, cabendo à 

CONTRATADA adotar as providências necessárias à regularização de sua situação, sem 

prejuízo da aplicação das medidas contratuais cabíveis. 

19.15. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa; 

19.16. Com exceção das vedações contidas neste capítulo, havendo a efetiva execução do 

objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao CADIN e órgãos 

emissores das certidões que compõem a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA; 

19.17. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente nos termos 

deste capítulo, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da CONTRATANTE. 
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19.18. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos cadastros 

e sistemas oficiais adotados no âmbito do Município de São Paulo, a fim de verificar a 

existência de sanções que impeçam a contratação ou o pagamento, tais como suspensão 

temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração 

Pública ou outras ocorrências impeditivas, nos termos da legislação municipal aplicável; 

19.19. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE. 

19.20. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

vigente, inclusive aquelas relativas às contribuições previdenciárias, nos termos do art. 31 

da Lei nº 8.212, de 1991, quando aplicável, bem como demais normas legais pertinentes; 

19.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

19.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=Tx/365                   Tx=Percentual da taxa anual=6%                 I= ((6/100))/365 

I=0,00016438 

 

 

20. DAS GLOSAS 

 

20.1. Em estrito cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, em especial seus 

artigos 137, 139, 140, 141 e 143, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 62.100, 

de 2022, e com os procedimentos detalhados na Portaria SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA - SF Nº 275, de 2024, será procedida a retenção ou glosa no pagamento à 

CONTRATADA. Esta medida terá caráter de redimensionamento do valor devido em virtude 

da inexecução parcial ou não conformidade dos serviços, aplicando-se de forma 
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proporcional à irregularidade verificada, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis previstas no Item 9 deste Termo de Referência. 

20.2. A retenção ou glosa ocorrerá, mas não se limitará, às seguintes situações: 

20.3. Inexecução dos serviços de acordo com as obrigações indicadas neste Termo de 

Referência; 

20.4. Utilização Inadequada de Recursos: Quando a CONTRATADA deixar de empregar ou 

empregar com qualidade ou quantidade inferior ao demandado os materiais, ferramentas, 

equipamentos e recursos humanos exigidos para a perfeita execução dos serviços, conforme 

detalhado nos Itens do Termo de Referência. 

20.5. Processo de Aplicação da Glosa: 

20.6. A constatação das irregularidades será formalizada pelo fiscal do contrato, conforme 

suas atribuições na fiscalização técnica e administrativa.  

20.7. A proporcionalidade da glosa será determinada pela avaliação de execução do objeto, 

que estabelecerá o percentual de liberação da fatura. Os percentuais de glosa estarão 

especificados em contrato. 

20.8. Em caso de irregularidades que impliquem em glosa, a CONTRATANTE comunicará o fato 

à CONTRATADA, solicitando as respectivas correções e, quando for o caso, a emissão de 

nota fiscal ou instrumento de cobrança com o valor exato redimensionado, garantindo-se 

sempre o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, em conformidade com os prazos 

e procedimentos previstos neste Termo de Referência e na Portaria SF nº 275, de 2024." 

 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, o prestador de serviço que: 

21.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

21.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

21.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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21.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

21.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.15. O prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

21.16. Advertência pela falta do subitem 21.2 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

21.17. Multa sobre o valor mensal da prestação dos serviços pela conduta do prestador do 

serviço, por qualquer das infrações dos subitens 21.2 a 21.14; 

21.18. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 21.3 a 21.8 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

21.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 21.9 a 21.14, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 21.3 

a 21.8 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

subitem 21.4. 

21.20. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.21. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.22. As peculiaridades do caso concreto; 
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21.23. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.24. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.25. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.26. As sanções previstas nos subitens 21.16, 21.17 e 21.18 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

21.27. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA* 

1 1,0% do valor do CONTRATO 

2 3,5% do valor do CONTRATO 

3 5,0% do valor do CONTRATO 

4 7,5% do valor do CONTRATO 

5 10,0% do valor do CONTRATO 

*sobre o valor mensal do período medido do local de prestação de serviços 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 
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3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 
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21.28. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:  

21.29. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.30. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

21.31. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

21.32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

21.33. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da PMSP, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da PMSP e cobrados judicialmente. 

21.34. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

estabelecido em contrato e/ou no edital, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

21.35. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o órgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.36. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22. DOS PRAZOS 

 

22.1. O prazo total para a execução dos serviços constantes no escopo deste Termo de 

Referência é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou última assinatura 

digital realizada, podendo ser prorrogado por até 10 anos, nos termos do art. 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, conforme interesse da Secretaria de Esportes e Lazer; 

22.2. Somente será admitida alteração dos prazos nas seguintes situações: 

22.3. Quando houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, ou os serviços 

complementares, obedecidos aos dispositivos regulamentares, atraso no fornecimento de 

dados informativos, materiais e qualquer subsídio às obras e/ou serviços, que estejam sob 
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responsabilidade expressa ou por outros motivos devidamente justificados e aceitos pela 

SEME; 

22.4. Por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: perturbações industriais, 

greves, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, 

terremotos e enchentes, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 

equivalentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer uma das partes interessadas 

ou ainda fatos supervenientes, tais como: por ordem legal, por atos governamentais e 

regulamentação que rege a contratação; 

22.5. Enquanto perdurar a paralisação dos serviços por motivo de força maior ou caso 

fortuito, bem como suspensão por ordem da CONTRATANTE e/ou ações de clima que 

impeça o andamento normal dos serviços, com anuência expressa da SEME, ficarão 

suspensas os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação aos serviços 

contratados, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes, a responsabilidade pelos atrasos 

correspondentes ao período de paralisação; 

22.6. Os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito e 

devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua 

ocorrência; 

22.7. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela SEME, após a 

constatação da veracidade da sua ocorrência; 

22.8. Após a aceitação dos motivos de força maior ou caso fortuito haverá acordo entre as 

partes para a prorrogação do prazo através de Termo Aditivo; 

22.9. A SEME atuará objetivando o total cumprimento das normas, estando autorizada a 

interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências da Lei. Se 

houver paralisações, estas não serão caracterizadas, como justificativa por atraso nas obras 

e/ou serviços; 

22.10. A CONTRATADA deverá providenciar de imediato, o atendimento das exigências da 

SEME. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão 

ultrapassar 12 (doze) dias para o atendimento completo; 

22.11. Esgotado o prazo descrito no item anterior a SEME poderá promover as medidas 

cabíveis. 

 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

23.2. Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta nesta 

contratação estão descritas e fundamentadas neste Termo de Referência e no Estudo 

Técnico Preliminar. 

23.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/SEME/2026 
PROCESSO Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial desarmada, para as unidades sob Administração da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme especificações constantes do Anexo 
I deste Edital. 
 
 
A (empresa)........................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
............................................................., com sede à .................................................., 
nº........., telefone nºs ................................., e-mail..................................................., 
apresenta a presente proposta, nos seguintes preços e condições: 
 
LOTE ÚNICO 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Serviço de Vigilância e 

Segurança Patrimonial Diurno 

(7h as 19h/ de segunda à 

domingo, incluindo feriados) 

Posto/dia 219 

  

2 

Serviço de Vigilância e 

Segurança Patrimonial 

Noturno (19h as 7h/ de 

segunda à domingo, incluindo 

feriados) 

Posto/dia 163 

  

3 

Serviço de Vigilância e 

Segurança Patrimonial Diurno 

com bicicleta (7h as 19h/ de 

segunda à domingo, incluindo 

feriados) 

Posto/dia 14 
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4 

Serviço de Vigilância e 

Segurança Patrimonial 

Noturno com bicicleta (19h as 

7h/ de segunda à domingo, 

incluindo feriados) 

Posto/dia 13 

  

VALOR GLOBAL  

 
 
SOBRE O VALOR TOTAL DO LOTE É QUE INCIDIRÁ A REDUÇÃO ENTRE OS LANCES. 
 
A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no 
edital do Pregão Eletrônico nº ___/____, os quais nos comprometemos a cumprir 
integralmente. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, 
bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.  
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, bem como a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 
 
Prazo de validade da proposta: __ dias (não inferior a sessenta dias) 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 
Nome: 
R.G.:                                     CPF:                            
Cargo:      
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ANEXO III – DA PLANILHA DE CUSTOS 

Discriminação dos Custos Desarmado 
Composição da Remuneração  
Salário-base  
Adicional de periculosidade  
Adicional noturno  
Hora adicional noturna  
Benefícios Mensais e Diários  
Vale-transporte  
Custo mensal  
Parcela do trabalhador  
Vale-refeição  
Custo mensal  
Parcela do trabalhador  
Cesta básica   
Valor da cesta básica  
Parcela do trabalhador  
Assistência Médica e Familiar  
Valor da assistência médica e familiar  
Parcela do trabalhador  
Auxílio Funeral  
Seguro de vida, invalidez e funeral  
Norma Regulamentadora Nº 07  
Insumos Diversos  
Uniforme  
Equipamentos e Complementos  
Curso de Reciclagem  
Encargos Sociais e Trabalhistas  
Encargos previdenciários e FGTS  
13º Salário + Adicional de férias  
Afastamento maternidade  
Custo de reposição do profissional ausente  
Custo de rescisão  
Outros*  
Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação  
Custos de reposição intervalo intrajornada  
Custos Indiretos, Lucro e Tributos  
Custos Indiretos  
Lucro  
Tributos  
ISS  
PIS  
COFINS  
Total do Posto/mês  
Total do Posto/dia  
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada, para as 
unidades sob Administração da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura ou da última assinatura digital realizada. 



Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
DCL - Divisão de Contratos e Licitações 

 
 

73 
 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Nos termos do quadro indicado no item 1.2. do presente Contrato, o valor total 
da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do adimplemento 
do objeto da avença, em cada uma de suas parcelas mensais ou de evento específico 
mediante o fornecimento dos materiais, acompanhado dos documentos relacionados 
na Portaria SF nº 275/2024 ou outra que a venha substituir, bem assim de atestado de 
recebimento e aprovação do(s) fornecimentos pela Prefeitura. 

6.2. O prazo para ateste do fiscal inicia-se no dia seguinte à data de entrega da 
documentação completa pela contratada, e que se encontra enumerada na Portaria SF 
nº 275/2024 e Portaria nº 452/SEME/2025. 

6.3. De acordo com a Portaria nº 5/12- SF dever-se-á aplicar compensação financeira, 
quando houver atraso nos pagamentos devidos, dos contratos celebrados pela PMSP, 
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por culpa exclusiva desta, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do 
servidor que deu causa a tal atraso, nos termos legais. 

6.4. O pagamento da compensação financeira supramencionada dependerá de 
requerimento a ser formalizado pela Contratada. 

6.5. Para fins de cálculo da compensação financeira acima descrita, o valor principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta 
de poupança e de juros simples, no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 
caderneta de poupança para fins de compensação de mora (TR + 0,5% “pro-rata 
tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.6. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL, 
nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

6.7. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.8. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 

6.9. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças em 
vigor. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta comercial da Contratada __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem 
como Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.1.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 
acordado na cláusula 7.1.1. não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

7.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
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7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, Termo de Referência e neste 
Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se o caso. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Demais contidas no Termo de Referência. 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do 
termo de referência, Anexo I do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Quando aplicável, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.15. Demais contidas no Termo de Referência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo 
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada 
mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade 
contratante para este fim. 

10.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1˚, 
da Lei Federal n˚ 14.133/21. 

10.3. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro 
garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 dias após o término 
do prazo contratual. 

10.4. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 
estabelecida. 

10.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 
2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

10.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas 
na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente 
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público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – 
PGM. 

10.7. 18.9. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da 
interessada, respeitadas as modalidades referidas no item 10.2. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
sanções especificadas no Termo de Referência. 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), 
sem prejuízo da inscrição no rol de empresas punidas no âmbito da Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
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do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX do orçamento de 2026. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS (LGPD) 

14.1. A Contratada obriga-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e 
não fazer uso comercial de quaisquer informações relativas aos serviços ora ajustados, 
utilizando-os apenas para as finalidades previstas, não podendo revelá-los ou facilitar 
sua revelação a terceiros. 

14.2. As obrigações de confidencialidade previstas acima estendem-se aos 
funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da Contratada. 

14.3. A obrigação anexa de manter confidencialidade permanecerá após o término da 
vigência deste ajuste e sua violação ensejará aplicação à parte infratora de multa, sem 
prejuízo de correspondente imputação de responsabilidade civil e criminal. 

14.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste, 
ou em razão dele, deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, e de normas 
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela 
SEME. 

14.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto 
deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente necessários para a 
perfeita execução do objeto acordado, os quais deverão ser utilizadas estritamente para 
tal fim. 

14.6. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter 
sigiloso, sendo vedado à Contratada transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as 
informações e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorização da 
SEME. 

14.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela 
SEME, a Contratada deverá submeter terceiros às mesmas exigências estipuladas neste 
instrumento, no que se refere à segurança e privacidade de dados. 

14.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em 
decorrência deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e com expressa 
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anuência da SEME, nas seguintes hipóteses: a) caso os dados se tornem desnecessários; 
b) se houver o término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados 
se faziam necessários; c) ocorrendo o fim da vigência do ajuste. 

14.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de 
segurança e de prevenção, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra 
acessos não autorizados e contra situações acidentais ou ilícitas que envolvam 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, obrigando-se a proceder às adequações demandadas pela SEME, 
com o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados. 

14.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de tratamento de 
dados pessoais realizadas em razão deste ajuste. 

14.11. A Contratada deverá comunicar à SEME, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar 
potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não esteja 
de acordo com os protocolos e com as normas de proteção de dados pessoais 
estabelecidos por lei e por normas complementares emitidas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados. 

14.12. A Contratada deverá disponibilizar à SEME todas as informações e documentos 
necessários para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta seção, 
permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da SEME, com 
eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou por quem estiver por ela autorizado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
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hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após 
o término de sua vigência. 

19.2. O preço a ser pago pela Administração é o vigente no contrato. 

19.3. A contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Recreação – SEME toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXX/2026 
PROCESSO Nº 6019.2025/0003745-0 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial desarmada, para as unidades sob Administração da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme especificações constantes do Anexo 
I deste Edital. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – SEME 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A __________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada 

em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2)  que não se encontra declarada inidônea, nem impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

3) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante 

legal/procurador). 
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ANEXO VI – MODELO ATESTADO DE AUSÊNCIA DE VISTORIA 

À Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, localizada na Alameda Iraé, nº 35, 

Moema, CEP 04075-00, São Paulo, Tel.: (11) 3396-6400. 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº [NÚMERO DO PROCESSO SEI / NÚMERO DO 

EDITAL] – Contratação de Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Prezados Senhores, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL / RESPONSÁVEL TÉCNICO], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], portador(a) do RG nº [NÚMERO DO 

RG] e do CPF nº [NÚMERO DO CPF], devidamente, na qualidade de [CARGO/FUNÇÃO, 

ex: Responsável Técnico, Representante Legal] da empresa [RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE/CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ DA LICITANTE], com sede em 

[ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE/CONTRATADA], vem por meio desta declarar 

para todos os fins de direito que: 

1. Possuímos conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local 

de execução dos serviços de Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial objeto da 

contratação, incluindo todas as variáveis que possam influenciar o custo e a execução 

do objeto, mesmo tendo optado por não realizar a vistoria prévia. 

2. Comprometemo-nos, por conseguinte, a não pleitear modificações nos 

preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos 

ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de 

informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação. 

Por ser a expressão da verdade e a fim de cumprir com as exigências do processo 

licitatório em referência, firmamos a presente declaração. 

São Paulo, [DIA] de [MÊS] de 2026. 

_______________________________________________ 

[ASSINATURA] 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL [NÚMERO DO RG]  
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ANEXO VII – ATESTADO DE VISTORIA  

 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

____________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica, CNPJ/MF, sob o nº _________________________, com sede na 

______________________________________________________________________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)_____________________________________________, infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________, expedida pela 

______________ e do Cadastro de Pessoa Física, CPF/MF sob o nº 

_______________________________, vistoriou as dependências da Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, tomando pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades dos ambientes onde serão prestados os serviços de 

_______________________________________________________________________

______,objeto do Pregão nº _________________, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE. 

 

_________________________________________________________________ 

Assinatura servidor da Secretaria responsável pelo acompanhamento da vistoria 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura responsável legal da empresa 
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ANEXO VIII – VALORES ESTIMADOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 
 
PROCESSO Nº 6019.2025/0002533-8 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

vigilância e segurança patrimonial desarmada, para as unidades sob Administração da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme especificações constantes do Anexo 

I deste Edital. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Serviço de Vigilância e Segurança 

Patrimonial Diurno (7h as 19h/ de 

segunda à domingo, incluindo 

feriados) 

Posto/dia 219 

R$ 21.470,24 R$ 4.701.983,29 

2 

Serviço de Vigilância e Segurança 

Patrimonial Noturno (19h as 7h/ 

de segunda à domingo, incluindo 

feriados) 

Posto/dia 163 

R$ 24.672,13 R$ 4.021.557,73 

3 

Serviço de Vigilância e Segurança 

Patrimonial Diurno com bicicleta 

(7h as 19h/ de segunda à 

domingo, incluindo feriados) 

Posto/dia 14 

R$ 21.618,73 R$ 302.662,22 

4 

Serviço de Vigilância e Segurança 

Patrimonial Noturno com 

bicicleta (19h as 7h/ de segunda à 

domingo, incluindo feriados) 

Posto/dia 13 

R$ 25.622,94 R$ 281.852,38 

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 111.696.667,44 
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